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LEI MUNICIPAL N9 633/2O2L

De 21 de Julho de 2021

"Abre ao Orçamento Fiscal e da Seguidade Social do Município, crédito

adicional suplementar até o valor de R$ 3.095.295,25 (três milhões e

noventa e cinco mil e duzentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco

centavos), para os fins que especifica e dá outras providências."

O PREFEITO OO MUNIC|PIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, EStAdO dA

Bahia, no uso de suas atribuiçôes legais que lhe são conferidas pelo inciso Vl, do art.

75, da Lei Orgânica Municipal e demais legislações pertinentes, faço saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

I Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito

adicional suplementar até o valor de R$ 3.095.295,25 (três milhões e noventa e cinco mil

e duzentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos), ao Orçamento Fiscal em

vigor, para atender à seguinte programação:

I o recurso disponível para atender a abertura do Crédito Adicional

suplementar, autorizado no artigo 1o desta Lei, e o proveniente de operação de crédito

interno nos termos do contrato no 0054/201 6/0007 í , autorizado através da Lei Municipal

no 42412016 na forma estabelêcida no art. 43, § 1o, lnc

o art.32, § 10, lnciso ll da Lei Complementar 101/2000.

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ FRANCISCO DO CONDE

iso lV da Lei 4

SUPLEMENTAçÃO:

óRGÃo UNIDADE FUNCIONAL / PROGRAMA ELEMENTO FONTE VALOR (Rs)
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15.45't.0005.5.667 - OBRAS E
SERVIÇOS DE

INFRAESTRUTURA DE VIAS
URBANAS /DESENBAHIA

4.4.90 -
AplicaçÕes

Direta
3.095.295,25

Totâl da Suplêmêntaçáo 3.095.295,25

End. Rua Ráimundo Ribeiro- Centro, Sáo Franci§co do Conde-&q
CEP: 43.900-000 /Íel.: O1) 3651-4801
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I Fica o Poder Executivo autorizado a reforçar o crédito adicional

suplementar de que trata esta lei, no limite e com o recurso decorrente do produto de

operaçáo de crédito autorizada na Lei Municipal no 42412016 até o limite do mesmo,

conforme estabelecido no art.43, §1", lnciso lV da Lei 4.320164.

I Ficam alteradas e atualizadas as Metas e Prioridades da Administraçáo

Municipal para exercício de 2021 , em decorrência do crédito adicional especial

autorizado nesta Lei.

I Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

São Francisco do Conde-BA, 21 dejulho de2021.

ANTÔNIO CARLO S CALMON
P

JE NO MA c SANTANA

SEC TÁRIO DE FAZENDA E ORçAMENTO

pREFETTURA MUNtctpAL DE sÁo FRANCrsco Do coNDE
End Ruâ Reimundo Ribeiro - Cenlro Sáo Frâncisco do CondêBA

CEP: 43 900-000 /Tê1.: O1) 3651-4801


